
LEI n" 1566/2023 DE24 DE JANEIRO DE 2023

"CRIA GRATIFICAÇÃO DISPOE
ALTERAÇÃO DA TABELA DE VALORES
DO ANEXO I DA LEI MUNICIPAL No.
1.500t2022, QUE SOBRE OS CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÁO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAJARA, ESTADO DO CEARÁ, RENÊ DE
ALMEIDA VASCONCELOS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe são

conferidas, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e. eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1". Fica criada a Gratificação de Função de Confiança por Trabalho Relevante
Extraordiniirio, Simbologia GRATIFICAÇÃO CfC-fnf , exercido em função de

confiança" de livre concessão e exoneração "ad nutum" pelo presidente, na forma do Inciso V
do art. 37 da Constituição Federal, no âmbito do quadro permanente de servidores e/ou
empregados efetivos da Câmara Municipal de Ubajara, na forma do ANEXO II - QUADRO
TABELA NÍVEL E PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO FUNÇOES DE CONFIAT{ÇA.

§1'. A Gratificação de Função de Confiança por Trabalho Relevante Extraordinário.
dispostas no caput deste artigo, poderá ser concedida por designação a servidor e/ou
empregado ocupante de cargo efetivo do quadro permanente em exercicio na Câmara
Municipal, e àqueles cedidos a outros órgãos e entidades públicas dos demais entes

municipais, estâduais ou federais.

§2'. E vedada a incorporação de gratificação de frrnção de confiança disposta no
caput do aÍ. I 

o. acima, aos vencimentos do servidor ou empregado, da mesma forma, vedado
ser declarada de caráter permanente por direito adquirido por qualquer justificativa" seja
extrajudicial ou judicial.

Art.2". A gratificação pelo exercício de função de conÍiança disposta no artigo
anterior, destina-se a remuneÍar o servidor ou empregado público pelo exercício de atividades
de natureza extraordiniiri4 poÍ tempo previamente determinado, transitório, ou por tempo
indeterminado, que sejam estranhas e além das atribuições e atividades do cargo efetivo que
ocupa, conforme a natureza dos trabalhos e atribuições, são as seguintes:

Parágrafo Unico - Gratificação de Função de Confiança por Trabalho Relevante
ExtraoÍdiniirio, Simbologia GRATIFICAÇÃO GFC-TRE: C'ompreende ao desempenho de
atribuições e de trabalho extraordiniiLrio relevante que demarde aplicação direta do esforço
intelectual, fisico e temporal da pessoa além das atribuições e atividades da função do servidor
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e/ou empregado efetivo, mediante prévio júzo da conveniência e oportunidade administrativa
de interesse público, atraves de justificativa por escrito ao dirigente superior imedialo, como
necessário e essencial, evidenciando a importância para contribuir de forma efetiva e
diferenciada para a consecução dos objetivos institucionais do órgão ou unidade
administrativa, acarretando ao executor o acréscimo na lmbitualidade das atribuições e

atividades, exigidas alem do nível da qualificação e formação profissional do cargo efetivo,
ou ainda. outras atividades extraordinárias que demandadas pela participação em comissões,
campanhas, forçatarefa, juntas de serviços, missões, grupos de trabalho, em trabalhos
similares, podendo ser concedida para servidor ou empregado com vínculo efetivo.

Art. 3'. Fica alterado a Tabela de Valores do ANEXO I - QUADRO DE CARGOS
E REMUNERAÇÃO da Lei Municipal 1.50012022 passando a vigorar os novos valores a

paÍir de Janeiro de 2023 constante no AI\IEXO I - TABEI,A DE REMUNERAÇÃO DE
CARGOS EM COMISSAO paÍte integrante desta lei, ma.ntendo-se inalterados os demais
dispositivos da Lei Municipal 1500/2022.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos
legais e financeiros à l'. de janeiro de 2023, mantendo-se inalterados os demais dispositivos
da Lei Municipal 1.50012022, revogando-se as disposições ern contriârio.

Paço da Prefei unicipal de Ubajara" Estado do Cearii em 24 de janeiro de 2023.

REN E ALMEIDA VASCONCELOS
PREFEITO MUNICIPAL DE UBAJARA-CE
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ANExo I - TABELA DE REMUNERAÇÁo »n clncos Bu courssÃo

LEI n" 1566/2023D824 DE JANEIRO Df'2023

cânGos coMtSstoNAoos euaLrFrcaçÃo FoRMAÇÁo SIMB. QUANÍ. VENCIMENÍOS G RÂTt FtcAçÃo TOTAL

REMUNERAçÃO

,DIRETOR FINANCEIRO DA

cÂMARA

Formação em Nível

Superior Ciências

Contábeis,

Administração,

Economiâ, com

registro regular na

entidade de Classe. DFC 1 Rs 1.6s0,00 Rs 2.000,00 Rs 3.6s0,00

DIRETOR GERAL DA CAMARA

Formação em Nível

Superior Ciências

Contábeis,

Administração,

Economia, com

registro regular na

entidade de Classe. DGC 1 Rs 1.6s0,00 Rs 2.000,00 Rs 3,6s0,00

DIRETOR DE

PARLAMENTAR

SECRETARIA
Nível Médio, Técnico

ou Superior em

qualquer área. DSP 1 Rs 1-650,00 Rs 1.7s0,00 Rs 3.400,00

PROCURADOR

cÂMARA

GERAL DA

Formação em Nível

Superior Bacharel em

Direito, com registro

regulâr na entidade de

Classe. PGC 1 Rs 2.s00,00 R5 3.000,00 Rs s.soo,0o

DIRETOR DE CONTROLE

trurrRruo oa cÂuam

Formação em Nível

SuperioÍ Ciências

contábeis,

Administração,

Economia, com

registro regulâr na

entidade de Classe. Drc 1, Rs 1.6s0,00 Rs 3.1s0,00

FISCAL DE CONTRATOS DA

cÂrunnl

Nível Médio, Técnico

ou Superior em

qualquer área. FCC 7

RS.

1.350,00 Rs s00,00 Rs 1.8s0,00
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OUVIOOR GERAL DA CAMARA

Nível Médio Técnico

ou Superior em

qualquer área. oGc 7

Rs.

1.350,00 Rs 300,00 Rs 1.6s0,00

DIRETOR DO ARQUIVO GERAL

DA CÃMARA

Nível Médio, Técnico

ou Superior em

qualquer área. DAGC 1

Rs.

1.3s0,00 Rs 300,00 Rs 1.650,00

LEI n' 1566/2023 DE 24 DE JAI\EIRO DE 2023

ANEXO II - QUADRO TABELA N VEL E PERCENTTIAL

GRATIFICAÇÃO FUNÇOES DE CONFIANÇA.

Gratificação de Função de Confiança por Trabalho Relevante Extraordiruirio
( sim bo logia G RÁTI FICAÇÃO G FC-T RE)

Paço

SIMBOLOGIA - EL PERCENTUAL

GFC.TRE - N-1 t0%

GFC-TRE - N-2 20o/o

GFC-TRE - N.3 30%

GFC-TRE - N.4 40%

GFC.TRE - N.5 50%

da Prefeitura M cipal de Ubajara, Estado do Ceará, em 24 dejaneiro de 2023

RENÊ DE ALMEIDA VASCONCELOS

PRI,FEITO MUNICIPAL DE UBAJARA-CE,
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